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Lei N. 191, de 13/12/55. 'I
Dispõe sôbre extinção áe escolas.

Eu. Jolio Arrais Serodlo Filho. Prefeito Municipal de Leme. Isco I
saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte ler : I

CONSIDERANDOque algumas escolaa mantidas por esta Prefeítu- \
ra vêm funcionando com Irequêncl8 fraca; outras situam-se ou prcxí-
midade. de escolas do Estado. prejudicando a lrequêncla destas; e. fi·
nalmente. outrse estAo localizadas nos subúrbios da cidade. podeodo os
aluoos destae llltimae !requentar os Grupos Escolares locais, DECRETA:

Artigo 1.°- Ficam extintae I!ll seguintes escolas primarias muoi··
~: .

1) 2,' Escola Mista Urbaua ; .
2)- Escola Mista do Bairro Batioga;li" Escola Mista da 'Fazsnda Glória ;
4 .. Escola Mista da Fazeoda Paimltal ;
5 - Hscola Mista da Fazeoda Sâo Manuel ;
6)- Escola MILSculloado Bairro da República. ~
Artigo f.o - Esta lei eotrara em rigor em 15 de Dezembro correo'l'

te. revogadaa se disposições em cootrilrlo.
Prefeitura Muolclpal de Leme. 13 de dezembro de 195;;.
Joio Arrals Serodlo Filho - Prefeito ,MuDlcipal. '
Regi.trada na Secretaria da Prefeltora, em 13/12/9;;5,- João Tres-]

soldl - Secretário da Prefeitura. 1____ -=--"~--=-_~~.e.--'-~---:-~
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